
 

 

 

 

PORTARIA Nº 1444, de 17 de setembro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 7.176, de 10/9/97, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - DECRETAR luto oficial, por três dias, a partir desta data, no 

Campus de Vitória da Conquista, da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – 

UESB, em sinal de pesar pelo falecimento dos alunos do Curso de Agronomia, 

TÚLIO TÁSSIO ALVIN MOREIRA e FLÁVIO LEITE BARROS, ocorrido dia 

17/09/2011. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS 

                                       REITOR 
 

 


